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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 	
\ , 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 9  88/2021 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 9  44/2021 

PRAZO: de 12 de agosto de 2021 a 11 de agosto de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
- PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, / n 2 - 

Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 9  

967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa NITROTEC — COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede na Rua Pio XII, 1847 - Centro, na cidade de Cascavel (85.801-210), 

Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  09.492.811/0001-21, neste ato representada 

pelo Procurador Sr. Sandro Henrique Borella, portador do CPF sob o n 2  164.023.768-25 e RG n2 

22.237.908-X, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: (45) 3222-6100, 

vendasnitrotec@terra.com.br ), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 
44/2021, do tipo menor preço por LOTE, para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS (PIA), DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA", conforme 

especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n2 

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n9 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto 

Municipal n 0  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n9 123 de 14 

de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei 

Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014 , no que couber, as disposições da Lei Federal 

nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 9  10.024/2019 e legislação 

complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações 
e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para "FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE 
BOVINOS (PIA), DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA", de conformidade com as especificações 

constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

LC 
— 

DESCRIÇÃO MARCA 
UNITÁRIO 

VALOR 
VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
NITROGENIO LIQUIDO - GAS 

LIQUEFEITO ALTAMENTE 

REFRIGERADO INCOLOR 

INODORO COM TEMPERATURA - 

1 1 12.000,0 LT 18704 NITROTEC 5,80 69.600,00 
1969 PARA ABASTECIMENTO DE 

BOTIJAO CRIOGENICOS A 

PARTIR DE CAMINHOES  
TANQUES LICENCIADOS  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 	 LV 

(sessenta e nove mil e seiscentos reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 

12 de agosto de 2021 a 11 de agosto de 2022. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei Federal n9 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de 

Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 

quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, referente 

ao ano anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 

Parágrafo Quinto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 9  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente no 

item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 
pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 -Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

Desenvolvimento da Produção Animal 
00 07/01 000 2.049 355 2566 3.3.90.30.04 

07.001.20.608.0025.2.049 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados 

no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93, 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os itens registrados, nas mesmas 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-

se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá 

convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, 

ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 49  desta 

Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata de 
registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n9 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

Praça Angelo Mezzomo, sina - 85550-000 —Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 4 de 12 

o 
'3- 

o. 

o1 
o > r'J 

o ' 

fN 

o 
'3- O 

o 

5) 

u 

o- 
-o '5 
5) -O 

E ' 5 ' 

o 



Fis 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	 vo 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 
li - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 
total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro 

dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de Registro de 
Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 
ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada 
no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que 
utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 9  44/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 	
o- 

adequada do instrumento ora celebrado. 	 L) 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito, observadas às disposições 

estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 11 de agosto de 2021. 

AN DERSON 	Assinado de forma digital 

MANIQUE 	por ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 10 Dados: 2021.08.18 10:19:12 
BARRETO:96731 109991 

9991 	 -0300 

Anderson Manique Barreto 
	

Sandro Henrique Boreila 
Prefeito 
	

Nitrotec - Comércio de Produtos Agropecuários Ltda 
CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  4412021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o Registro de Preços para futuras e 
eventuais aquisições de Nitrogênio Líquido para manutenção do Programa de Inseminação 

Artificial de Bovinos (PIA), do Município de Coronel Vivida. 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  222/2021: 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

LC 
DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
ESTIMADO 

NITROGENIO LIQUIDO - GAS 

LIQUEFEITO ALTAMENTE 

REFRIGERADO INCOLOR 

INODORO COM TEMPERATURA - 
1 1 12,000,0 LT 18704 NITROTEC 5,80 69.600,00 

1962 PARA ABASTECIMENTO DE 

BOTIJAO CRIOGENICOS A 

PARTIR DE CAMINHOES  

TANQUES LICENCIADOS  

(sessenta e nove mil e seiscentos reais) 

2. Justificativa: 
2.1. O Programa Municipal de Inseminação Artificial é regulamentado pelo Decreto Municipal 

n 2  4527/2011 de 08 de junho de 2011, onde constam os requisitos do programa, sendo os 

objetivos principais: 

- difundir a inseminação artificial como técnica simples e de fácil acesso; 

II - prestar serviços de alta qualidade aos produtores do município, e 

III - melhorar geneticamente o rebanho de leite, elevando os índices de produtividade na 

propriedade. 
2.2. Em Coronel Vivida boa parte dos agricultores do município tem como atividade a 

Bovinocultura de Leite. Tendo como importante atividade da Secretaria de Desenvolvimento 

Rural a busca do desenvolvimento do setor leiteiro, ações ao entorno da cadeia do leite estão 

sendo executadas e uma delas é o Programa de Inseminação Artificial (PIA). Com o objetivo de 

fomentar essa cadeia são realizadas ações de instrução técnica, fornecimento de sêmen e 

fornecimento de nitrogênio líquido para conservar o material genético (sêmen) fornecido. 

2.3. Faz necessária a aquisição do Nitrogênio líquido para realizar a conservação das doses de 
sêmen a serem adquiridas pelo Município no Programa Municipal de Inseminação Artificial, 
realizando o abastecimento dos botijões criogênicos, que armazenarão as doses de sêmen. 
2.4. Justificativa para abertura de novo processo licitatório: A solicitação de novo processo 

licitatório se dá ao fato que no processo anterior este lote tornou-se fracassado. 
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3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente aos anos 
anteriores. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse da Secretaria solicitante. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste Termo de Referência é de R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil 
reais) conforme mapa comparativo em anexo ao processo. Sendo que, após a fase de lances e 
negociação chegou-se ao valor total estimado de R$ 69.600,00 (sessenta e nove mil e 
seiscentos reais). 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos 
praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 
outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 
4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se estimar 
o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito abaixo 
dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 
5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Lote 01, destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas como 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, em atendimento a Lei Complementar 
n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através do Gestor e Fiscal designado e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar 
o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo e 
forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 
implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
8.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, de 
acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
8.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
8.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 
segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
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8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito 
público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 
obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e 

Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 10 (dez) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que ficará a 

cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.4. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Desenvolvimento Rural, localizada na 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro - Coronel Vivida - PR. 

10.5. A administração municipal poderá em qualquer tempo e a seu critério, realizar ou solicitar 
análises quantitativas e qualitativas para avaliação dos sêmens recebidos. 

10.6. A Detentora deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 

concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 

necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

10.7. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 
dispõe de condições para armazenar mercadorias. Neste caso a empresa vencedora de cada 
item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 
10.8. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 
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Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante desobrigado 
da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.9. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2 73, inciso II, 
alíneas "a" e "b", e Art. N 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir 
discriminadas: 

10.9.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

	

10.9.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
	LJ 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

	

será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o 
	'O 

10.10. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

pagamento. 	
:3 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
L) e substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

	

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 	'. o ,  
o entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

cr 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

	

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade 	7Z7 'O 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

	

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 	
a 
63 Débitos Trabalhistas (CNDT). 

	

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 	o 
: 

aJ 

	

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 	
: 7a: 

E barras. 

	

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 	
0 

a' o— 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios à taxa 
'E 

	

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 	>, 
'o 	, 

simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 12 de agosto de 2021 a 11 de agosto de 

2022. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
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Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural-Gestor 

Coronel Vivida, 11 de agosto de 2021. 
do de forma digitai 

ANDERSON MANIQUE 	
por 

BARRETO:96731 109991 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 

Manuela Brancalione Menegatti 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural-Fiscal 
SANDRO HENRIQUE 

ASSINADO DIGITALMENTE BORELLA 
Validade iurida assegurada 164023.768-25 
corriormo MP 2200-212001. 
que ioltitoiu a ICP-rlrusil 	Emitido por: AC 

Certisign RFB G5 

bry 	Data 1210812021 

Sandro Henrique Borella 
Nitrotec - Comércio de Produtos Agropecuários Ltda 

DETENTORA 
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13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 
Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n 2  
7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as aquisições 
feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
15.3. A Administração indica como fiscal, Manuela Brancalione Menegatti, matrícula n 2 1584-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Testemunhas: 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
19 de agosto de 2021 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

. 	 t°" çfJ 	Edição n°7956 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Processo W 01412021 

INEXISIBIUDADE DE UCITAÇÃO N 00512421 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZIIII(O/PR, no uso das 
arnblaçdes que lhe 500 Oonfends, por lei, a orraodenando O Oon.taroe nos altos do procene. 
daalaoando-se Os pareceres do Depariamanlo ColVObI e da Proounsdon. Jundier bern ermo 
oorsderando a previsão orçamentárIa (R.11). RATIFICA a lneslgibilld.da de U005çio n a  
00512021, bom hurideniarao no odigo 25 da Lei na 0606123.0 ADJUDICA o oblato em favor da 
INSTiTUTO OAMMR DE ASSESSORIAA ÓRGÃOS PUOLICOS LTDA - EPP (10AM), CNPJ n 
E1.404.706I0001.31, no valor 101,1 de RI 26000.26 )oirieesais nA naUs) -  o pagamento sei 
efetuado de forma proporoonal e em duas perotes lerdo pego o usAr de 6114030.70 no prazo 
de aló 05 dias apóa a encega do estudo de Lei TEginlua (temi do Tono da ReI.): e o vele de 
6$12 07000, no prezo da até 05 dias após a entrega do anteprojeto do Raqunatrlo Irterno (bem 
2 do Termo de Rei), medlente epnenorReçlo da re6600toe nota doaI, por maio da 801010 ou 
Iransterênola ciranda-ChojenUnIolPR, 17do agosto da 2021. 
Pelo 650418 Ceni - Presidante de CAntara fAvraapal 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

P000aee,o n018.2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 110NT12021 

O PRESIDENTE DACAMARA MUNICIPAL DE CROPINZINIIO'PR no uso das 
at050çaes que lhe MoconteriA,. por leI e oonsidarando o oornfsnte nos lutos do prooessv 
deslaoanda.e os esmos—do Departamento Concitei e di Proounadoma Jurêloa, bem oorrro 
oors,der,ndo a preAslo orçanrantinla (6-26). RATIFICA • Dispensa da Lioltação n 66712021 
corri hondamento no srdgo 24, da Lei n eø66083.e ADJUDICA o oblelo tm 1,001 de V2ILSEN E 
WLSENLTDA CNPJn03a50874J0301-05,nooalartotald.R$30536Ilreaenfos,reosnIe 
e olne real e bola. soe oenlaeos) e. ao SALVADOR PRODUTOS ALIMENT)CIOS LTDA 
CNPJ 

ri  az 
Oro 662/0601.78, no valor total da RI 2.306,53 (dais mil, trezentos 

osrquan*a e três oentaoos), o pagamento sara efetuada em peroeA uS,, o no prazo do aló lO lAceI 
dias spda o raoebrmento dafintvo do eReto, medianOs apreaorasçio da reopeolroa nora S5VU, por 
meio de blefe ou Irensirnônola b.noina Chopinztrho/PR, 17 de agosto de 2021 
_Enio Valdir Csnl - Possetente da Câmara Muriolpal 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Processo 01013/0021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 0101112021 

O PRESIDENTE DA CÃIsLNOA MUNICIPAL DE CHOPINZINROIPR, no uso da 
adUlações que lhe são oonlsddas por IS, e oOneldenendo o oopwtante fl05 autos do prooes,o, 
destacando— As pareoeras do Depernannenlo Contibll cd. Pr000rad000 uunldloa, bem iuma 
oorsiderasoa —Mor onçannordiV,(R.5a), RATIFICA ,DlspsflsadaLioisiçgon.Øog,Dool 
com Sjndamento no .150024.11. da Lei rf 0.55053. e ADJUDICA o coleto em favor de ROTINA
INFORMÁTICA LTDA - ME, CNFJ 0a3780.TESi500l.37. no oalor daI de RI 403,03 
Iquatrnoenlos e oriente oreS). o pagamerdo lera efetuado de forma paroalede e proporolon,l. 
conhunino a cseouçlo do oontnato mediante spresarrtaçio da nflpeoloa nUa Tsoal, Por mero de 
boInlo OutnarreterAnopa baneirls Clroplrrzlnho/PR lide eoosto da 2021 
EnidValdirC.rni .PresidontsdaCanrara Murrooipal 

MUNICIPIO DO SAUDADE 00 IGUOÇU 05000000 PUARNA 
PROCESSO NO 104/2021 DISPENSADO LIOTAÇÃO NO 027/2021 

METO 'Açoisiçlode4coasoeloulares pana veículos coPrr pisca duplaeúneb para veículos em080sda 
trota Munuipal, empresa onedenolada untoco 0(76004, Oontonne serve: 
ITEM QUOJIT. UNIU, DESCRIÇÃO DO PRODUTO 	 VALOR UNIT vALOR/ÕÕÃÇÃO1 

o 	ao 	AND Pardeplaoas.oUorooteaas 	 166,03 	7226,66 
2 	5 	UNO Placa simfres pana mOeOOiOleta 	 103,26 	566,00 

Total ------AD 	 7730,03 
P0020 ENTREGA : 05 dias, após  semsslo da ordem droomprao, 
PRAZO 00030CVÇOO' 12 meses,. conten da aoelpaturodo contrato, podendosen pronnogado de acordo 
ortsra ler O 566/90 edamau alterações. 
CONTRATADA: AUTO PLACAS PITANGA inDA 
CNP) NO 33.704.1121000102 
001.60:807.703,03 (sete mil e setecenoos nea ,$) 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO' O pasamento aoL efetuado are 30 dias após entregs mediante 
spresentaçlcda nora havaI assinada pelo leopons*oel pelo DepaRarneorto 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgso. 04- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Unidade: 01-
SECRETARIA, DE ADMINIST5AÇOOE FINANÇAS Ponooeral. Progremino,' OA,022,0033,2OD7-Atloidadeo 
da seo,eOaUa de Adminiarreçio Elemento da 0.66.5,: 3,3,50.00.44 - matenal de -atuação Asuol 
ahroPflnApal: 00 Despede 4740 Ponte de eecizqo ne -reoursoo edinárAs konn 
Valor da donaçãc. 607700,66 
1 USTIFICATIVA 	Enquadramentonoam.24,Ild,Leidelio:raçoeo(Lpnoe,5A6/93)que 
delrne acasos de dispens, de licitação edeorme eles, no indo II 00,00, i posebridade de ser 
dipeneadaarioitaçãoparacompreseoutrcsaeroIçooetãclimcedelO%dol.m,teestabeleoidona 

e, a, do Iroioo lIdo aro 23 da Lei de Uotaçoao, que Ardentemente está em no 176,030,00. 
nlorrne Decreto Federal NOS  412, DE jADE 0UNAO 0(2000 

Gabinete do Prefeito, em 13 de agosto de 2021 
0021(1 TRONTO Prefeito Munoipal 

n- r* - *1 
nas.., raa nascia. 	 5- 

MUNICIPIO DE SAUDADE DOIGUAgo ESTADO DO PArANÁ 
TERMO DE REVOGAÇÃO 

PR00E5SON5  079/2521 INEVIGIRIADAXE DE LICITAÇÃO ela 02012020 
O Preservo Mvno6al da Saudada de Igualou no uso de suas anUbuiçOeO legas, 

conold.randc o interesse  1acomornieroa admlnb11arr000, e pelo fato Que rorronrentcserrvsfca 
desoeoeosãoa a ooctracaçao, 1ee000e REVOGOU a liAtaçio em epígrafe, que tem por eReto a 

ouontr.raçao da errrpcese companhia de Saoeamarro do 0,100 - SANEPM para prestaçao Oeroiços de 
absqteoimento de feria p014031 e dos serviços de eogotamenco sanir000, paraaurlllsaçao pela 
0010TRATM5TE nos prédios publi000 rnoGopAo, que 510 l:aadoO a admirqtraflo direta dprnurclaoo, 
com o prado de 22 (dose) meoes de onerca do contraio, —forma )usfilicatbraeespeoriioaçOes soros 

ao processo, com tVrdamerlo no aol. 49, da Lei 0086/90 e Sumula 470 do STF 

Saudade do Iguaçu, lede QostO de 2022, 
DAULEI TREI0TO.PREFEITO MUNICIPAL 

SIUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO 00 P.%POsNÍ 
PU9LICAÇ0 DE ATOS: 

ATO 	1 D.sTA 	 ASSUNTO 
Itaçritase 1119 	01183811 NrcoeoaponaÃssoeopeuico 

A piOIOSÇiO ei bURra doo lOS SOEIS 000005-se diSp6úVEI 00 509508 ttdtriçõ tisOtstop: 
/uNmUr.'rF/7'r(Sri.1mpT1OÂ7C 

2021, ri aooelidapdotteoreon'7691, de l4dejulho de 2021, 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOUS 

ERRATA 2- AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

6° 41/2021. UASG N5  987693. PROCESSO 14° 63012021. Tipo do 

Licitação: MENOR PREÇO POR (TEM, Data da realização' 01 de 

SETEMBRO de 2021. Abertura da Sessão: 09h00 horas Local' 

id.0OV.br(ConrDr3S/Dt-br, O Município de Mariópois)PR, neste ato 

representado pelo Si, Prefeito Municipal Mano Eduardo Lopes Paulek que o 
presente instrumento subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade 

Francisco Valdomiro Bueno, toma público aos interessados, que ALTERA 

campo tipo de beneficio dos itens no Sistema compras neo, possibilitando 

assim a Ampla participação de empresas. Por Consequência, abril-se-á 

0000 PZD para a sessão de processamento do Pregão que será realizada 

eletronicamente no site: WIoAil.000.br/Comnras!pt.10r iniciando-Se no dia 

0110912021 às 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial com o 
auxilio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em ep)grafo. 

Os outros itens do ed'dol permanecem inalterados. Do ciência aos 

interessados da recorrente decisão. O inteiro teor do Edital de Pregão 

Eletrônico o 5  4112021 completo encontra-se a disposição dos interessados 

00 Departamento de Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, o 5  1030 - 

Centro - CEP: 85.525-000 - MariÃpolls, Estado do Paraná, no horário de 

expediente, de Segunda a Sexta-Feira entoe os 08h00 ás 11 1h30min e das 

13h00 às 17h00, E-mail: franclocO.bUeno)trmail000lis.pr.500.br, Portal 

Transparência do Município ou pelos sOes ori-on.man000lln.DP.00A.br , na aba 

licitaçÕes e ncOD.00v.bricompras)pt-br - UASG 140  987693. Mari(cpolis)PR, 

10 de Agosto de 2021. Modo Eduardo Lopes Poulek - Prefeito Municipal. 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE — CONIMS 	- 

ATO DE CONSÓRCIO 

RESOLUÇÃO NO 164 DE 16 DE AGOSTO DE 2021 
Súmula: Concede diária pela prestação de serviço fora do domicílio. 

RESOLUÇÃO N5  165 DE 18 DE AGOSTO DE 2021 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do CONIMS 
paras Exercício de 2021. 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00412021 
A coordenadora do Conselho de Secretários do Consórcio lntennunicipal 

de Saúde, Sr Saliane Pegoraro no ÃSO de suas atribuições legais, convoca 

os Senhores Secretários Municipais de Saúde, para a Reunião n.e  00412021 
a realizar-se no dia 31 de agosto de 2021, às 131h30min, no Auditório do 

Consórcio Interniunicipal de Saúde, sito á Rua Afonso Pena, o'. 1902 - 
Bairro Anchieta - CEP 85.01-30-Pato Branco/PR, 

A Integra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrdnicos: 

M'iOrclPlÇmxE CORONEL GrUIDA - Po 
RESUMO 26 ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

RelereIs, as Edite Prsçat Presepoel na 4012521. Objeteregsc co As po.ços com tverrti.I fs-rasnas*s de 
pegas movas de repos:çOr, sem uso amImAr oonpauleis pala cciciio. ir/a leve, media s passA,, som 
5104110 de mapr peroectuel te de500róo uI:óv.relo a IsVelo audareo bem como pss5çlv de  sercopss As 
Rerçeonçac peo,ctrva e um~par, a mora de oelcltos atsndendO as m500esdao.s da 550, es 
—et.—e dapartarrrerto, de ,dmirellsçgv mdmoip,l P500 12 Tesas, de 05.03.2021 a 02,03.2722 
CArEaIaré. Mizosleode CarscelAripda DETENTORAS 
-Avo-SI—  1 	votoR / 
REGISTRO DETENTORAS CNPJ n5  

1 	ESTIMADO 1 
'lã//tiDO" AUTO BECANICAR.LP. LTDA 011.207.532d0301.74 1 	re 403,031 

gemi MO MOLAS E PECAS 500 006AIDO LTDA - OCoaAsootoorl-26 1 510260,001 ME 1 
3112021 

LACIR OI4TC01IO 010000051 - AUTO ELETOICo 
oxe000sneooi-rt 1 310.400 ,261 AO 1 

100521 R.LIBRELATOO CIA LTDV 5(803.3006001-rEI 1.40T 403,001 
UM, AR/iCE CENTER OL COMERCIO 00 PECAS - 

EIRELI - EPP  25,219.10aiROOI48 1 	202102661 
"ãO//O/o-'  VALMOR QUADRO DESDUZA 1 f,440,O2OIDDEr'f 1 	1 78400,001 
socIal WorAs, oei de agasto 502025.80.1,1,01 Msraqus 00060, Plsn,eo 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOD N °  eel2021 - preçís EletrOsos 64412021 -Cahásalsr0e Miziolpis da 
cole/el Aos., Detentor, NfnSOTEc - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDO, CNPJ 6 
D9,002,81f10071'2r. Ob/siO 59s00 do peço. paI, frirUa,e,rsreisls alluisiçõ,s de rélEgánicligddO para 
maro,Aençao Ar posqrsno de Psenracapio .0555150000005(60), do nrlizaoéoa 50 CoosnalCnãa Valor, 
tear ssornadpRl 60.503,50. Riam lOmasa.. de 12,08,2021. 11.08.2022, Cevam Vieds, 1150 aposte de 
2021. Urderson 9.rsçue 000.10, Preleeo. 

RDITIAO r' 00 ao Correste  e 845005- Carooninoma Pública, 1' 0812020 - copsltarqe Ureicipio do 
Comenol Uriida, Contratada F, ZANCANAROTERROA0ENAGEM LTD& CNPJ rlOD,401,020/070I.20 Ests 
Tomo 020:/o rsm por 1$10 a ALTERAÇÃO (SUPRESSÃO) A, META FInCA E FINASICEIRA, er0055ada 
no. lerrrrvs 40 Cârisila 501pm,, ali 85,Icoso ( 5 Is A, Lei r5,50DN3, ,olsdaçaE da Dçr.ao da Estudos 
e Projotos, pservil, a orçamrróám:, rspoulamada, pl,rilra de levarésmerés de quantidades e Aelbsr,çso A, 
sitondade oompslsnro. Dsnle das aesroçoes Pc. suposnido Ao 10151 do morato o valor de ES 0,718.03, 
Permanecem inaearadas as Asmas oláiades, Colonial Soda. 20 da 7dro de 2021 Ardarsorr Marppue 
Balrelo, Prsfebv 

RON)C)PIO DE M0000POLIO 
ESTRATO RESCISÃO CONTRATUAL. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01 1I832-OP. Pelo pesermie 

iretumrento priz nritho oRno de dprEv, do um (edo o MUFIC)PI0 DE 1E00)ÕPOIJS, Estado ido Pesis. P55005 

Lclácr de direto publico Intento ifoollo no CNFA4F sob riO 995.32310001.24, von oeds na Ruo Sie. e5  

raro Corpo Naiqudas Estado do Perene, nsvtr elo rsproeomtado pelo Eotmro. Prefetr tdsrecçit Maio 
Eduardo Locas Psulek, br550src oorado irirá/o no CPFRdF r5  495,e43,679.00, notado do CEG ri-
3 306 ttS'O OS8PR reAdonIs e dorsolodo na Ruo Sito rerdoo, CEP 85325-000 Es odsde da Meronols, 

colado de Parará, r do 02005 oripresa FiscoidI Boasb - Mororams -OlE. paisana juridiça da dlrslo pmosdo, 
icsomta no CIlEO .00 o 0 1  15,2e6,9770001-94 irsorção erfoduel r 10590030.30 0011 sade te Rui Sn,se mi 
8(4, sela 02, bitmc Aguo Ao/A CEP 85,125-US0, no odsdr Ás fddoopdas. Estado do Perene domeoerre 
desiguais DETENTORA DA ATO, toste le maçcs u 	scrrtede por c 	 edor,r cru sóc io 	 lsv,Ao S.Frerdde Bo3aa 
UsitIePR soRoR sc,çmaie, lrestrna no CPFAe sob r 5  049,277 ode-ar, pofadoma da CERS r EE49-509-2, 
-dente e docláollad, 00 RIA OrOe, r 674 nita 02 bamo (coAs Aol, CEP 85125-000, na odete do 

O/ie06ds, esi 500 do P5500, Mm erAs si (uru e eoemtido o RESCt000N0MGUAEL DO CONTRATO/ATA DE 
REOSTRO DE PREÇOS A5  1f0020./0P. 000/o do PREGÃO PRESENCIAL ORP N. 0112220, ocrtornno 
Odiaptr sagu.. CLAUSULA PRIMEIRA Pos Roso:rddo, os itens Me TT do ConOatósAta Ao RroES do Preços 

r 1 1812020, rnanrRrlr em moMo do pmcloodo apresentado pelo proponente que devido 00 grande oLm/rnto rUi 

poços de custo dos prós/As olsdonado pela poldoruo COrtO-IS 5 erpresa não consegui 11v/iA r devida 

oorçmrorçb doe odont e 50011 reajustados srçossbMGAdo acm. o olanprnienO do estE/lodo no 
IrebinrolS Oonv0000llv, Esda'noon anda que a presente msavlsãoe seloboode sem tu/que mcdoidvdr do 

lousa qu/quo doo pares rnonronadss Assim serÃo, a pretos dão pior resoirádo 0001000 Em mi 

doido-Ir mufuelmore gufoflo çlene, gsol e navegável toda mIs podando modana uma da ouso, crio o 
nus GuIo lo, no p1090110 OU fO (furo CLAUSL°,.O SEGUNDA O prensrfR mesosão emsgevs( de oomErlo é 
Orrnodsrsnrlumdarloolo ro 0070, iroIsoft, do Is r 0,6E03. CLÁUSULA TERCEIRA 00 pslrs nlmqncmr o tomo 
da paRoc, da CIr*Sãrde Estado do P,ocn p ais di/crsieomr evoluias diviSor çr tossem ou/til Amontoa o 
rescIsão os rIsSoSr lorLroordo a qualquer ovos por miras prtdieipodv que ojeu E soem, pom Relaemmr oerlen 

r qusladro. Osoican e pmrmcntr :nOtrGrnemllo. em 00 (rés) oiOo de igual leme toma, os P055095 de 00 dia) 
/RolomsrirlIaS ruo o tudo Ossisêten o Soscon carllsoorlorlo. pare luso mestrrc ptoõuze seus lu/d005 e legas 
rIR/os, Morquiéis Ide Oçonlo de od2 M/modplode Msmqu/ls -Coroctarin. Nato Eduodo Lopes P5400 - 

RIm/oro Nuácpel 

MUNICIPEO DE SAUDADE DO IGUAÇO,I ESTADO 00 MaNtA 
AVISO DE LICIT6ÇUO 

PROGSOO iaS/logo 
p95030 peesse000L se. osa/aOss 

602$40 pela 'e' fl5  10,520102 e pala LeI no 5.550100 
OsIETO: e.sscro de Preços para aquisiçeo turvo, e 0000lual de olcapas de aço oarbOroO 0010 eieRn 
~mi, aço ASA, nora m,svcerçao do aquipamertcq e supre a oeoassdade da 010,8, m,oaeioa e 
demais serviços, 000forme espeollosodso, oondiçOes, vaiar.e estimnatroas de OOrsunrc oorelartea no 
vosso lesos termos do edItal e seus aresos. e para lorrecanerOo de a000do comas necessidades As 
ldcnieecrsçactaun,opaL 
000 00 LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
oesRToRu: dia vI deasOqsO de 2020 às 09100 horas. 
lnnonsroç005 eopoeprOto Ao ESCOL: NO Seoreraria As Administrasse '. Depaoamerlo As Oioeaçdes da 
Prerepun. Municipal de Saudade da Iguam, à Rua Pra, ARcO Sensoteri 000- Ceictro.O,udade ás 
4OaçOo'Pr., telefone NO. "MO)0285.015v ou pelo 05€ 
htnp://qrsos.s,vdadedolgoaov.pr.gOV.br/tioOaooes  corp 

Saudade do 155,01. PR, O, de agosto de 2041 

Prole/co 01000*01 

a 

princesa Ãos campos 
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e 

Referente ao Edital: Pregão Presencial n°40/2021. Objeto: registro de 
preços com eventual fornecimento de peças novas de reposição, sem 
uso anterior, compatíveis para veículos linha leve, média e pesada, 
com critério de maior percentual de desconto utilizando a tabela 
audatex, bem como prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva para a frota de veículos, atendendo às necessidades de todas 
as secretarias e departamentos da administração municipal. Prazo: 12 
meses, de 03.08.2021 a 02.08.2022. Contratante: Município de 
Coronel Vivida, DETENTORAS: 

ATA 	DF DETENTORAS CNPJ a' VALOR 
REGISTRO ESTIMADO 
7912021 AUTO MECAJ4ICA R.L.P. LTDA 06.257.83210001-74 76.49000 

80/2021 AUTO 	MOLAS 	E 	PECAS 	SAO 
02.394.90310001.20 518.260,00 

GERALDO LTDA -ME 

81/2021 JACIR ANTONIO GUARNERI - AUTO 05.633.051/0001-74 310.400,00 ELETRICA ME 

82/2021 R. LIBRELATO & CIA LTDA 04.683.3011000I-18 1.497.483.00 

83/2021 SER VICE CENTER GL COMERCIO DE 
25.219.169/0001-68 333.123,00 PECAS . ELRELI - EPP 

94/2021 VALMIR QUADRO DE SOUZA lI.443.620/000I-Il 176.400,00 

Coronel Vivida, 02 de agosto de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: 1 2AA70 1 C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 88/202 1 - Pregão Eletrônico 
n° 44/202 1 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 
LTDA, CNPJ n° 09.492.811/0001-21. Objeto: registro de preços para 
futuras e eventuais aquisições de nitrogênio líquido para manutenção 
do programa de inseminação artificial de bovinos (PIA), do município 
de Coronel Civida. Valor total estimado R$ 69.600,00. Prazo: 12 
meses, de 12.08.2021 a 11.08.2022. 

Coronel Vivida, 11 de agosto de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:7900D 110 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
LEI N° 251412021 

LEI N° 2514/2021 

Altera o inciso 1 do Artigo 45 da Lei Municipal n° 
1529/2009. 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Luis Carlos 
Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a seguinte, 

LEI: 

Art. 1° Altera o inciso 1 do Artigo 45 da Lei Municipal n° 1529/2009, 
o qual passa a ter a seguinte redação: 

7 - não poderá ter área superior a 100.000,00m' (cem mil meti-os 
quadrados)." 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - PR, aos 
dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, 60° 
ano de emancipação. 

4\ipi 
LUIS CARLOS TURA TTO  
Prefeito  

7 Publicado por: 
\Luci'éomin Nuemberg 

CófIficador:058590F9 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
LEI N° 2517/2021 

LEI N° 2517/202 1 

Altera o Artigo 46 da Lei Municipal n° 2484/2021. 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Luis Carlos 
Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a seguinte, 

LEI: 

Art. 1° Altera o Artigo 46 da Lei Municipal n° 2484/2021, o qual 
passa a ter a seguinte redação: 

"Ari. 46. Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2022." 

Art, 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - PR, aos 
dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, 60° 
ano de emancipação. 

LUIS CARLOS TURATTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Luciane Comin Nuernberg 

Código Identificador:7CB33521 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTES. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, 

CONVOCAÇÃO PARA PROFESSOR PSS 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

CLASSIFICAÇÃO 	1 CANDIDATO 

36' 	 1 Dawana Geni Trindade Dahle 

CONVOCAÇÃO PARA PROFESSOR PSS 
FUNDAMENTAL VESPERTINO 

CLASSIFICAÇÃO 	CANDIDATO 
66' 	 Edenilse Maria de Fávero 

Publicado por: 
Luciane Comin Nuernberg 

Código Identlficador:5A4EFE8B 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATOS, 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS, CONVÊNIOS, TERMOS 

ADITIVOS N° 122/2021 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS - DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRACÃO 
Extrato para fins de publicação de Contratos. Atas de Registro de 
Preços. Convênios, Termos Aditivos n° 122/2021 

Sexto Termo Aditivo Ao Contrato a' 11812017— Pregào Presencial a' 003/2017 
Contratante 	1 Município de Dois Vizinhos. 
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